
 

Ilustríssimo Senhor Luiz Roberto Liza Curi,  

M.D. Presidente da Comissão CES/CNE – DCNs Direito,  

Ministério da Educação, Brasília/DF. 

 

O INSTITUTO DE DIREITO ELEITORAL DA PARAÍBA - IDEL/PB, vem, respeitosamente 
perante Vossa Senhoria, em razão da “Consulta Pública acerca de proposta de alteração 
da Resolução CNE/CES n. 5/2018, que inclui as Diretrizes Curriculares Nacionais de 
Direito, para incluir o Direito Eleitoral dentre os conteúdos obrigatórios”, dizer e 
requerer o que segue:  

CONSIDERANDO que o Direito Eleitoral é a disciplina curricular dos cursos jurídicos que 
trata da essência da democracia representativa, visto que, por suas instituições e 
normas, objetiva que o resultado das urnas reflita a vontade livre e soberana do 
conjunto de eleitores;  

CONSIDERANDO que não há, com a máxima vênia, disciplina jurídica mais relevante para 
o estudo da democracia e, principalmente, para o fortalecimento do ideal e das 
instituições democráticas que o Direito Eleitoral;  

CONSIDERANDO que vivemos em uma crescente autocratização mundial, em que o 
relatório da democracia de 2021 do V-DEM, da Universidade de Gothemburg, apontava 
que cerca de 68% das pessoas no mundo viviam em alguma sorte de autocracia, 
percentual que aumentou para 72% no relatório de 2023; 

CONSIDERANDO a crescente insatisfação com a qualidade democrática, em que o 
relatório do Centro para o Futuro da Democracia, da Universidade de Cambridge, referia 
um índice recorde de insatisfação global com a democracia, referindo o “nível mais alto 
de descontentamento democrático”, chegando a quase 60% de insatisfação; 

CONSIDERANDO a inegável crise da democracia representativa que vivemos, 
reconhecida por vasta literatura mundo afora, em que se pode referir, apenas a título 
de exemplo, BRENNAN, Jason. Contra la democracia. Trad. Ramón González Ferriz. 
Barcelona: Centro Libros PAPF, 2018, CASTELLS, Manuel. A ruptura: a crise da 
democracia liberal. Trad. Joana Angélica d’Avila Melo. Rio de Janeiro: Zahar, 2018, 
DIAMOND, Larry; PLATTNER, Marc F. Democracy in decline. Baltimore: The Johns 
Hopkins University Press, 2015, LEVITSKY, Steven; ZIBLATT, Daniel. Como as democracias 
morrem. Trad. Renato Aguiar. Rio de Janeiro: Zahar, 2018, LINZ, Juan. J. La caduta dei 
regimi democratici. Trad. Maurizio Cotta. Bologna: Il Mulino, 1981, MOUNCK, Yascha. O 



povo contra a democracia. Trad. Cássio de Arantes Leite e Débora Landsberg. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2019, PRZEWORSKI, Adam. Crises da democracia. Trad. Berilo 
Vargas. Rio de Janeiro: Zahar, 2020, ROSANVALLON, Pierre. A contra democracia: a 
política na era da desconfiança. Trad. Diogo Cunha. Rio de Janeiro: Ateliê de 
Humanidades, 2022, RUNCIMAN, David. Como a democracia chega ao fim. Trad. Sergio 
Flaksman. São Paulo: Todavia, 2019, VAN REYBROUCK, David. Against elections. New 
York: Seven Stories Press, 2018; 

CONSIDERANDO os recentes exemplos de ameaças democráticas e institucionais 
ocorridas em nosso país, e que culminaram com a invasão e depredação da sede dos 
Três Poderes no dia 08 de janeiro de 2023: 

INSTITUTO DE DIREITO ELEITORAL DA PARAÍBA - IDEL/PB,  apresenta apoio total e 
irrestrito ao pleito da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político (ABRADEP), a fim 
de que a imprescindível disciplina de Direito Eleitoral seja, ainda que tardiamente, 
incorporada aos conteúdos obrigatórios das Diretrizes Curriculares Nacionais de Direito.  

Desde já, apresentamos nossas mais cordiais e fraternas saudações. 

Paraíba, 24 de abril de 2023 
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